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Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

P 40684/2019 

EMENDA MODJFICATIVA N". 01 
PROJETO DE LEI 13053/2019 

(Roberto Conde Andrade) 

Modifica dispositivos sobre forma de assepsia e acrescenta exigências 
correlatas. 

1. Acrescentem-se ao art. 1 ° os seguintes dispositivos: 

"§ l". Os responsáveis pelos locais de lazer e recreação mencionados no 

'caput' deste artigo providenciarão, semestralmente, coleta por amostragem da areia usada para 

análise laboratorial, a fim de verificar o nível de contaminação e determinar o tipo de tratamento a 

ser empregado. 

§ 2". Afixar-se-á aviso próximo ao local ou área com areia, com os seguintes 

dizeres: 'Areia tratada conforme exigência da Lei nº ... '" 

2. O art. 2° passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 2º. O Poder Público regulamentará o disposto nesta lei, estabelecendo 

critérios sobre: 

1- os padrões específicos para a descontaminação e assepsia; 

II - a competência para a fiscalização e as sanções cabíveis tanto a órgãos 

públicos como a entidades particulares; 

III - o órgão responsável pelos procedimentos. " 

Justificativa 

A alteração visa a tornar o projeto constitucional, retirando dispositivos e 
incluindo outros já analisados pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em lei semelhante, 
conforme documentos anexos. 

Saladas Sessões, 14/11/2019. 

~~~~ 
ROBERTO CONDE ANDRADE 
'Pastor Roberto Conde' 

/nhof 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

fls. 79 

Registro: 2018.0000818197 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Direta de Inconstitucionalidade 
nº 2084959-40.2018.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é autor PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE TAUBATÉ, é réu PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAUBATÉ. 

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, 
proferir a seguinte decisão: "JULGARAM A AÇÃO IMPROCEDENTE. V.U.", de 
conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores ARTUR 
MARQUES (Presidente), PÉRICLES PIZA, EVARISTO DOS SANTOS, MÁRCIO 
BARTOLI, JOÃO CARLOS SALETTI, FRANCISCO CASCONI, RENATO 
SARTORELLI, CARLOS BUENO, FERRAZ DE ARRUDA, SÉRGIO RUI, SALLES 
ROSSI, RICARDO ANAFE, AL V ARO PASSOS, BERETTA DA SILVEIRA, 
ANTONIO CELSO AGUILAR CORTEZ, ALEX ZILENOVSKI, GERALDO 
WOHLERS, ELCIO TRUJILLO, CRISTINA ZUCCHI, DAMIÃO COGAN, EUVALDO 
CHAIB, PINHEIRO FRANCO E MOACIR PERES. 

São Paulo, 29 de agosto de 2018 

FERREIRA RODRIGUES 

RELATOR 

Assinatura Eletrônica 

ti) 
•«l 

tO ' ..o j 

N o ..-
IX) 
..-
E 1 
Q) 

ti) 

.8 1 
::J 
ro 
ti) 

o 
e 
o 

"O 
~ 
Q) 

ª (/)-

w 
:::> ' 
C) 

õ::: 
o 
o o:: 
~ 
iij 
o:: o:: 
w 
u. 
o z 
~ z 
<( 

o o 
z 
<( 
z o:: 
w 
u. ... 
o 
a. 
2 
e 
Q) 

E 
~ :Ql 
"O 
o 

"O 
ro 
e 
-~ 
ro 
iii 
e 
:Ql 
o 
o 

"O 
ro 
"ã. 
·O • 
u 1 

i 1 



Voto nº 33.537 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

fls. 80 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2084959-40.2018.8.26.0000 
Requerente: Prefeito Municipal de Taubaté 
Requeridos: Presidente da Câmara Municipal de Taubaté 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 
5.355, de 08 de novembro de 2017, que "dispõe sobre a 
obrigatoriedade de tratamento para descontaminação e assepsia da 
areia usada em locais de recreação, públicos ou privados, tais 
como creches, parques, praças, escolas, clubes, quadras de 
esportes, condomínios e afins existentes no município de 
Taubaté". Alegação de vício de iniciativa e ofensa ao princípio da 
separação dos poderes. Rejeição. Supremo Tribunal Federal que, 
no julgamento do Recurso Extraordinário nº 878.911/RJ, sob rito 
da repercussão geral, reafirmou jurisprudência daquela Corte "no 
sentido de que não usurpa a competência privativa do Chefe do 
Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a 
Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição 
de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos" 
(Tema 917). Lei impugnada, ademais, que foi editada em termos 
genéricos e abstratos, sem afetar o princípio da reserva de 
administração, mesmo porque "o fato de a regra estar dirigida ao 
Poder Executivo, por si só, não implica que ela deva ser de 
iniciativa privativa" do Prefeito (ADI 2444/RS, Rei. Min. Dias 
Toffoli, j. 06/11/2014). Ação julgada improcedente. 

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada 
pelo PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, com pedido de liminar, tendo por 
objeto a Lei nº 5.355, de 08 de novembro de 2017, que ,,d/spõ&soór&ãoórigãlori&dãdede 
lrãlãm&nlo pãré/ desconlãmmãçáo & é/SSé'/JSlé! dã ãr&lé! usão'él &m locais d& r&cr&açáo, ptJó/lcos ou 
prlvãdos, /a/s como cr&ch&s, pãrqu&s, praçãs, &scohs, cluó&s, quãdrãs de &._worl&s, condommlos & 
ãlins &xis/&17/&s no munic!plo de Tauóãltf". O autor alega a ocorrência de vício de 
iniciativa e ofensa ao princípio da separação dos poderes, além da falta de 
indicação dos recursos disponíveis para suportar os novos encargos. 

Não houve deferimento de liminar (fls. 42). 

O Presidente da Câmara Municipal prestou informações a 
fls. 54163. 

O Procurador Geral do Estado foi citado (fls. 47 I 48) e 
apresentou manifestação a fls. 50151, alegando que os dispositivos da lei 
impugnada versam sobre matéria exclusivamente local, motivo por que não tem 
interesse na causa. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

fls. 81 

A douta Procuradoria de Justiça, com as considerações de 
fls. 66/74, opinou pela improcedência da ação. 

É o relatório. 

A lei acoimada de inconstitucional é aquela constante do 
documento de fl. 38, redigida da seguinte forma: 

"Ar!. !~ É obrigalórÍél a adoção de medidas para o /ralam&!l!o de 
descoll!ami!laç;Jo & é1SSé'fJSÍé1 da ar&ia usada &m localr de recr&aç;Jo, 
públicos ou privados, tais como cr&ch&s, part7u&s, praças, &scolas, 
c/ub&s t7uadras d& &._wor!&, colldommios & a/ills &xisl&lll&s 170 
mu!licipio d& Taubaltf. 

§ !~ Os locais d& r&cr&aç;Jo &xpr&ssos 170 ar!. !º d&v&r;Jo provid&!lciar 
lrim&s!ralm&lll&, colé'la por amos/rag&m da ar&ia usada para 317,ilis& 
laboratorial a fim d& v&rillcar o !líwl de co/7/amillaç;Jo & d&!&rmmar o 
tipo de /ralam&ll!o a s&r &mpr&gado. 

§ 2~ É obrigatória a /ixaç;Jo de aviso próximo ao local ou ár&a com 
ar&i0 com os d!Z&r&s.· "Ar&ia !ralada co!lliJrm& &xig&llcia da Lé'i 17. '~ 

Ar!. 2~ O Pod&r Público r&gulam&!l!ará o disposto !l&sla L&i 
&slab&lé'c&!ldo os s&guilll&s crilt!rios sobre· 

1- os padrõ&s &._w&cí/icos para a d&sco!l/amillaç;Jo & ass&psi0· 
11- llormas & p&riodicidade para o proc&dim&/7/o,· 
Ili- comp&!&!lcia da /iscal!Zaç;Jo & sa!lçõ&s cabíwis /317/0 a órgãos 
públicos como a &lllio'éld&s parlicular&s: 
IV- o órgão r&spo!lsáwl p&los proc&dim&ll!os. 

Ar!. .J~ As o§>._w&sas decorr&lll&s com a aplicação desta Lé'i corr&r;Jo 
por co/7/a o§> do/açõ&s orçam&lllárias próprias, co!lsig!ladas 170 
orçam&lllo vig&ll!&. 

Ar!. 4~ Esta L&i &!lira &m vigor 173 data d& sua publicação": 

O autor alega a ocorrência de vício de iniciativa e ofensa 
ao princípio da separação dos poderes, além da falta de indicação dos recursos 
disponíveis para suportar os novos encargos. 

A ação, entretanto, é improcedente. 

É importante considerar, em primeiro lugar, que o Supremo 
Tribunal Federal já consolidou entendimento no sentido de que a Haus&!lciél o§> 
dotação orçam&lllárÍél prt!via &m l&gis/aç;Jo &._w&cí/icél 17;Jo aulor!Za a dé'c/araç;Jo dé' 
illCOlls!ilucio!léllidéldé' o'él 1&;; Íl77p&di!7do /;Jo-som&ll!& a sua aplicélçdo llé1f/U&lé' &x&rc!éio /illa!lc&iro" 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

fls. 82 

(ADI 3.599/DF, Rei. Min. Gilmar Mendes). Por esse motivo fica desde logo 
afastada a hipótese de inconstitucionalidade por suposta ofensa à disposição do 
art. 25 da Constituição Estadual, mesmo porque, no presente caso, existe (e é 
suficiente) a indicação genérica constante do art. 3°, conforme entendimento deste 
C. órgão Especial (ADIN nº 2073677-73.2016.8.26.0000, Rei. Des. Evaristo dos 
Santos, j. 10/08/2016). 

Não se há de cogitar, ainda, de ofensa à disposição do artigo 
5° da Constituição Estadual. 

Leis de iniciativa reservada são aquelas indicadas nos artigos 
24, § 2º, 47, incisos XVII e XVIII, 166 e 174 da Constituição Estadual (aplicados aos 
municípios por força do artigo 144 do mesmo diploma legal), sendo as demais de 
competência concorrente ou ordinária do Legislativo, inclusive a norma aqui 
impugnada, já que "8 ioiciõlivõ reservõdâ, por coostituir mõ!tfrÍ8 de diré'ito estrito, 17âo se 
presume e oem compor/ô 1i7ter,orelõçáo õmplÍô!ivg, 178 medidõ em que- por implicõr limilõçáo 80 
podé'r de ioslõUrõçáo do proc&sso /é'gis/8/ivo - dé'Vt? o&cessõrÍômeol& d&rJ"võr dé' oormõ 

coosti!uciooõl &xplící/8 & io&quívocõ"(STF - ADI-MC 724/RS, Rei. Min. Celso de Mello, 
DJ 27/04/2011). 

Sob esse aspecto, aliás, o Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento do Recurso Extraordinário nº 878.911 /RJ, sob rito da repercussão 
geral, apreciando o Tema 917, reafirmou a jurisprudência daquela C. Corte /'llo 
s&11tído d& (!Ué' 1180 usurpa a compé'l&11da prívatíva do C/Jelil do Podé'r E.xecutívo lé'í (!Ué', 

embora críe dé'~esa para a Admíoístraçéfo Púó/ícg, 1780 trata da sua estrutura ou da 
atríóuíç30 dé' seus ól!Jéfos 11em do regíme /urídíco dé' s&rvídores púólícos '~ 

É oportuna, neste passo, a lição de Hely Lopes Meirelles: 

"L&is dé' ioiciõlivõ dõ Câmõrõ ou, mõis proprÍômeole, dé' s&us 
wr&õdores, s;Jo todõs 8S que 8 /é'i orgãoicõ muoicipõl o;Jo r&s&rvg, 
é'Xpr&SS8 t? priv8/iv8m&l7lé', 3 ioici8IÍV8 do pr&!Nlo. As leis orgãoic8S 
muoicipõis dé'wm ré'jJroduzir, d&o!r& 8S mõl&rÍôs pr&v1s/8s oos õrls. 
61, § !~ & 165 dõ CF, 8S qu& se ios&r&m oo âmbito d8 comp&l&!7ci8 
muoicipõl S;Jo, pois, d& /17/cíativa &xclusivõ do pr&/Nlo, como c/Je/'é' do 
Ex&eulivo local, os prqj&los dé' l&i qu& díspo17/J;;m sobr& ;; criaç;Jo, 
estruturaç;Jo é' atribuiç;Jo das s&cr&larÍôs, órgáos & eotes da 
Admioistraç;Jo Pública muoicipal criõçâo dé' cargos, /'u17çõ&s ou 
&mpr&gos públicos o;; Admio1slraç;Jo dír&/8, au/drquica & /'uodaciooal 
do Muoic;pio,· o r&gim& /urídíco úoico & pr&vidé'ocdrlo dos s&rvídor&s 
muoicipais, 17xaç;io & aum&oto dé' suõ r&muoeracáo: o plaoo 
pluriaou;;I, as dír&lriz&s orçameotdrias, o orçam&oto aoual & os 
crit&rios sup!&m&olâr&s & &sp&cía1s. Os dé'mõis pro/é/os compelem 
coocorr&ol&m&ol& ao pr&IN!o & à Câmõra, 173 /órma r&gim&olal" 

(" Direito Municipal Brasileiro", 6ª ed., Malheiros 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

Editores/SP, 1990, p. 441). 

fls.83 

Quanto ao aspecto material a ação também é improcedente, 
pois, a norma impugnada (ao dispor sobre descontaminação e assepsia da areia 
usada em locais de recreação, públicos ou privados) foi editada em termos 
genéricos e abstratos e, nesse caso, o princípio da reserva de administração não é 
diretamente afetado, mesmo porque "'o 18/o dé' él ré'grâ é'Slâr dírígídâ 80 Podé'r E.xé'culívo, 
por si só, não ímplicâ f/Llé' é'/8 dé'vâ sé'r dé' ínídâlívâ prívâl!Vâ"'do Prefeito (ADI 2444/RS, 
Rei. Min. Dias Toffoli,j. 06/11/2014). 

Ante o exposto, julga-se improcedente a ação. 

FERREIRA RODRIGUES 
Relator 
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Câmara Municipal de 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI NO 6 o /2019 

PROCESSO NCZ 5 6/2019 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de tratamento para 
descontaminação e assepsia da areia usada em locais de 
recreação, públicos ou privados, tais como creches, 
parques, praças, escolas, clubes, quadras de esportes, 
condomínios, conjuntos habitacionais, empreendimentos 
imobiliários e afins existentes no· Município de Diadema. 

O Vereador Cícero Antônio da Silva, no uso e gozo das 
atribuições legais que lhe confere o artigo 4 7 da Lei 
Orgânica do Município de Diadema, combinado com 
artigo 161 do Regimento Interno, vem apresentar, para 
apreciação e votação Plenária, o seguinte PROJETO DE 
LEI: 

ARTIGO 1 ° - É obrigatória a adoção de medidas para o tratamento de descontaminação e 
assepsia da areia usada em locais de recreação, públicos ou privados, tais como creches, 
parques, praças, escolas, clubes, quadras de esportes, condomínios, conjuntos habitacionais, 
empreendimentos imobiliários e afins existentes no Município de Diadema. 

U - Os locais de recreação expressos no artigo 1 ° deverão providenciar, semestralmente, 
coleta por amostragem da areia usada para análise laboratorial, a fim de verificar o nível de 
contaminação e determinar o tipo de tratamento a ser empregado. 

U - É obrigatória a fixação de aviso próximo ao local ou área com areia, com os dizeres: 
"Areia tratada conforme exigência da Lei nº ... ". 

ARTIGO 2° - O Poder Público regulamentará o disposto nesta Lei estabelecendo os seguintes 
critérios sobre: 
I - os padrões específicos para a descontaminação e assepsia; 
II-normas e periodicidade para o procedimento; 
III- competência da fiscalização e sanções cabíveis tanto a órgãos públicos como a entidades 
particulares; 
IV - o órgão responsável pelos procedimentos. 

ARTIGO 3°- As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

ARTIGO 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Diadema, 04 de junho de 2019. 



Câmara Municipal de Diadema 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

Nobres Pares: o presente Projeto de Leí se justifica, uma 
vez que existem, no Município de Diadema, inúmeros parques, creches, áreas de 
recreação em condomínios ou praças públicas, que utilizam areia com fins recreativos, 
seja para campos de futebol de areia, de vôlei de praia, ou para brincadeiras infantis. 

Desta fonna, como a areia é componente natural, mas que 
está sujeita a inúmeras intempéries naturais e humanas, podendo ser contaminada, é 
fundamental uma política púbica municipal que promova medidas constantes de 
descontaminação e assepsia. 

Por fim, destaca-se a constitucionalidade da nonna 
pretendida, que já foi reconhecida pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
em nórma que serviu de inspiração para esta propositura, oriunda do Município de 
Taubaté, conforme a ADI nº 2084959-40.2018.8.26.0000. 

Diadema, 04 de junho de 2019. 
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Registro: 2018.0000818197 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Direta de Inconstitucionalidade 
nº 2084959-40.2018.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é autor PREFEITO DO 
MUNICÍPIO bE TAUBATÉ, é réu PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAUBATÉ. 

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, 
proferir à seguinte decisão: "JULGARAM A AÇÃO IMPROCEDENTE. V.U.", de 
conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Ex.mos. Desembargadores ARTUR 
MARQUES (Presidente), PÉRICLES PIZA, EVARISTO DOS SANTOS, MÁRCIO 
BARTOLI, JOÃO CARLOS SALETTI, FRANCISCO CASCONI, RENATO 
SARTORELLI, CARLOS BUENO, FERRAZ DE ARRUDA, SÉRGIO RUI, SALLES 
ROSSI, RICARDO ANAFE, ALVARO PASSOS, BERETTA DA SILVEIRA, 
ANTONIO CELSO AGtJILAR CORTEZ, ALEX ZILENOVSKI, GERALDO 
WOHLERS, ELCIO TRUJILLO, CRISTINA ZUCCHI, DAMIÃO COGAN, EUV ALDO 
CHAIB, PINHEIRO FRANCO E MOACIR PERES. 

São Paulo, 29 de agosto de 2018 

FERREIRA RODRIGUES 

RELATOR 

. Assinatura Eletrônica 
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Voto nº 33.537 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 
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Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2084959-40.2018.8.26.0000 
Requerente: Prefeito Municipal de Taubaté 
Requeridos: Presidente da Câmara Municipal de Taubaté 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 
5.355, de 08 de novembro de 2017, que "dispõe sobre a 
obrigatoriedade de tratamento para descontaminação e assepsia da 
a:reia usada em locais de recteação, públicos ou ptivados, tais 
como creches, parques, praças, escolas, clubes, quadras de 
esportes, condomínios e afins existentes no município de 
Taubaté". Alegação de vício de iniciativa e ofensa ao princípio da 
separação dos poderes. Rejeição. Supremo Tribunal Federal que, 
no julgamento do Recurso Extraordinário nº 878.911/RJ, sob rito 
da repercussão geral, reafirmou jurisprudência daquela Corte "no 
sentido de que não usurpa a competência privativa do Chefe do 
Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a 
Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição 
de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos" 
(Tema 917). Lei impugnada, ademais, que foi editada em termos 
genéricos e abstratos, sem afetar o principio da reserva de 
administração, mesmo porque "o fato de a regra estar dirigida ao 
Poder Executivo, por si só, não implica que ela deva ser de 
iniciativa privativa" do Prefeito (ADI 2444/RS, Rel. Min. Dias 
Toffoli, j. 06/11/2014). Ação julgada improcedente. 

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada 
pelo PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, com pedido de liminar, tendo por 
objeto a Lei nº 5.355, de 08 de novembro de 2017, que "dispõe sobre a obrigatoriedade de 
tratamento para descontaminação e assepsia da areia usada em locais de recreação, públicos ou 
p1·ivados, tais como creches, parques, praças, escolas, clubes, quadras de esportes, condomínios e 
afins existentes no município de Taubaté". O autor alega a ocorrência de vício de 
iniciativa e ofensa ao princípio da separação dos poderes, além da falta de 
indicação dos recursos disponíveis para suportar os novos encargos. 

Não houve deferimento de liminar (fls. 42). 

O Presidente da Câmara Municipal prestou informações a 
fls. 54/63. 

O Procurador Geral do Estado foi citado (fls. 47 / 48) e 
apresentou manifestação a fls. 50/51, alegando que os dispositivos da lei 
impugnada versam sobre matéria exclusivamente local, motivo por que não tem 
interesse ha causa. 

bireta de Inconstitucionalidade nº 2084959-40.2018.8.26.0000 - São Paulo - VOTO N" 33.537 



---
!1 li, , u 1• 1 ~ ,r \ TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PODER JUDICIÁRIO 
São Paulo 

l
~-··----··------~ .... -
FLS ........ ::-: ... Qfii.~:· ............... ,, 

l, ...... cfbô..<??. . .D.\~ ... .. 
Pr oç, c ! --~ .. ~,, .. ,_,,.. -··. ··- ., ....... -..... • 

A douta Procuradoria de Justiça, com as considerações de 
fls. 66/74, opinou pela improcedência da ação. 

É o relatório. 

A lei acoimada de inconstitucional é aquela constante do 
documento de fl. 38, redigida da seguinte forma: 

"Art. 1º. É obrigatória a adoção de medidas para o tratamento de 
descontaminação e assepsia da areia usada em locais de recreação, 
públicos ou privados, tais como creches, parques, praças, escolas, 
clubes quadras de esporte, condomínios e afins existentes no 
município de Taubaté. 

§ 1º. Os locais de recreação expressos no art. 1° deverão providenciar 
trlnzestralme11te, coleta por anzostragem da areia usada para análise 
laboratorial a fim de verificar o nível de contaminação e detenninar o 
tipo de tratamento a ser empregado. 

§ 2°. É obrigatória a fixação de aviso próximo ao local ou área com 
areia, com os dizeres: "Areia tratada confonne exigência dà Lei n. ". 

Art. 2°. O Poder Público regulamentará o disposto nesta Lei 
estabelecendo os seguintes critérios sobre: 

I - os padrões específicos para a descontaminação e assepsia; 
II- normas e periodicidade para o procedimento; 
III - competência da fiscalização e sanções cabíveis tanto a órgãos 
públicos como a entidades particulares; 
IV- o órgão responsável pelos procedimentos. 

Art. 3°. As despesas decol'rentes com a aplicação desta Lei co1'/'erão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no 
orçamento vigente. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação". 

O aútor alega a ocorrência de vício de iniciativa e ofensa 
ao princípio da separação dos poderes, além da falta de indicação dos recursos 
disponíveis para suportar os novos encargos. 

A ação, entretànto, é improcedente. 

É importante considerar, em primeiro lugar, que o Supremo 
Tribunal Federal já consolidou entendimento no sentido de que a '1ausência de 
dotação orçamentária prévia em legislação especifica não autoriza a declaração de 
inconstitucionalidade da lei, impedindo tão-somente a sua aplicação naquele exercício financeiro" 
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(ADI 3.599/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes). Por esse motivo fica desde logo 
afastada a hipótese de inconstitucionalidade por suposta ofensa à disposição do 
art. 25 da Constituição Estadual, mesmo porque, no presente caso, existe (e é 
suficiente) a indicação genérica constante do art. 3°, conforme entendimento deste 
C. Órgão Especial (ADIN nº 2073677-73.2016.8.26.0000, Rel. Des. Evaristo dos 
Santos, j. 10/08/2016). 

Não se há de cogitar, ainda, de ofensa à disposição do artigo 
5° da Constituição Estadual. 

Leis de iniciativa reservada são aquelas indicadas nos artigos 
24, § 2°, 47, incisos XVII e XVIII, 166 e 174 da Constituição Estadual (aplicados aos 
municípios pot força do artigo 144 do mesmo diploma legal), sendo as demais de 
competência concorrente ou ordinária do Legislativo, inclusive a norma aqui 
impugnada, já que "a iniciativa reservada, por constituir matéria de diteito estrito, não se 
presume e nem comporta interpretação amplíativa, na medida em que - por implicar limitação ao 
poder de instauração do processo legislativo - deve necessariamente derivar de norma 
constitucional explícita e inequívoca" (STF - ADI-MC 724/RS,. Rel. Min. Celso de Mello, 
DJ 27/04/2011). 

Sob esse aspecto, aliás, o Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento do Recurso Extraordinário nº 878.911/RJ,. sob rito da repercussão 
geral, apreciando o Tema 917, reafirmou a jurisprudência daquela C. Corte "no 
sentido de que não usurpa a competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, 
embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da 
atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públícos". 

É oportuna, neste passo, a lição de Hely Lopes Meirelles: 

"Leis de iniciativa da Câmara ou, mais propriamente, de seus 
vereadores, são todas as que a lei orgânica municipal não reserva, 
expressa e privativamente, à iniciativa do prefeito. As leis orgânicas 
municipais devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts. 
61, § 1°, e 165 da CF, as que se insetem no âmbito da competência 
municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como chefe do 
Executivo local, os projetos de lei que dispon!tam sobre a criação, 
estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entes da 
Administração Pública municipal; criação de cargos, funções ou 
empregos públicos na Administração direta, autárquica e fundçzcional 
do Município; o regime jurídico único e previdenciário dos servidores 
mu11icipais, fixação e aumento de sua remuneração; o plano 
plurianual, as diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e os 
critérios suplementares e especiais. Os demais projetos competem 
concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na forma regimental" 
("Direito Municipal Brasileiro", 6ª ed., Malheiros 
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Quanto ao aspecto material a ação também é improcedente, 
pois, a norma impugnada (ao dispor sobre descontaminação e assepsia da areia 
usada em locais de recreação, públicos ou privados) foi editada em termos 
genéricos e abstratos e, nesse caso, o princípio da reserva de administração não é 
dirétamente afetado, mesmo porque "o Jato de a regra estar dirigida ao Poder Executivo, 
por si só, não implica que ela deva ser de iniciativa privativa" do Prefeito (ADI 2444/RS, 
Rel. Min. Dias Toffoli, j. 06/11/2014). 

Ante o exposto, julga-se improcedente a ação. 

FERREIRA RODRIGUES 
Relator 
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Dispõe sobre a obrigatoriedade de tratamento para 
descontaminação e assepsia da areia usada em locais de 
recreação, públicos ou privados, tais como creches, 
parques, praças, escolas, clubes, quadras de esportes, 
condomínios, conjuntos habitacionais, empreendimentos 
imobiliários e afins existentes no Município de Diadema. 

O Vereador Cícero Antônio da Silva, no uso e gozo das 
atribuições legais que lhe confere o artigo 4 7 da Lei 
Orgânica do Município de Diadema, combinado com 
artigo 161 do Regimento Interno, vem apresentar, para 
apreciação e votação Plenária, o seguinte PROJETO DE 
LEI: 

ARTIGO 1° - É obrigatória a adoção de medidas para o tratamento de descontaminação e 
assepsia da areia usada em locais de recreação, públicos ou privados, tais como creches, 
parques, praças, escolas, clubes, quadras de esportes, condomínios, conjuntos habitacionais, 
empreendimentos imobiliários e afins existentes no Município de Diadema. 

~ - Os locais de recreação expressos no artigo 1 º deverão providenciar, semestralmente, 
coleta por amostragem da areia usada para análise laboratorial, a fim de verificar o nível de 
contaminação e determinar o tipo de tratamento a ser empregado. 

U - É obrigatória a fixação de aviso próximo ao local ou área com areia, com os dizeres: 
"Areia tratada conforme exigência da Lei nº ... ". 

ARTIGO 2° - O Poder Público regulamentará o disposto nesta Lei estabelecendo os seguintes 
critérios sobre: 
I - os padrões específicos para a descontaminação e assepsia; 
II - normas e periodicidade para o procedimento; 
III - competência da fiscalização e sanções cabíveis tanto a órgãos públicos como a entidades 
particulares; 
IV - o órgão responsável pelos procedimentos. 

ARTIGO 3º· As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

ARTIGO 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Diadema, 04 de junho de 2019. 

Ver. c'f A n rji;o DA SILVA 1f,~Ii~ 
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JUSTIFICATIVA 

Nobres Pares: o presente Projeto de Lei se justifica, uma 
vez que existem, no Município de Diadema, inúmeros parques, creches, áreas de 
recreação em condomínios ou praças públicas, que utilizam areia com fins recreativos, 
seja para campos de futebol de areia, de vôlei de praia, ou para brincadeiras infantis. 

Desta fonna, como a areia é componente natural, mas que 
está sujeita a inúmeras intempéries naturais e humanas, podendo ser contan1inada, é 
fundamental uma política púbica municipal que promova medidas constantes de 
descontaminação e assepsia. 

Por fim, destaca-se a constitucionalidade da norma 
pretendida, que já foi reconhecida pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
em norma que serviu de inspiração para esta propositura, oriunda do Município de 
Taubaté, conforme a ADI nº 2084959-40.2018.8.26.0000. 

Diadema, 04 de junho de 2019. 

Ver. cf'~ASILVA 
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